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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GUARDA, ORGANIZAÇÃO, MICROFILMAGEM, 
DIGITALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS. 
 

Quarto Termo Aditivo ao contrato nº 

027/2020 de prestação de serviços, 

que firmam as partes adiante 

qualificadas e bem representadas, 

nos termos e condições seguintes: 
 
INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.969.808/0003-31, com endereço na Avenida 

Deputado Jamel Cecílio, nº 3310, sala 104, CEP 74.810-907, Bairro Jardim Goiás, 

Goiânia/GO, organização social gestora do Hospital Estadual de Doenças Tropicais 

- HDT, Goiânia-GO, em razão do Contrato de Gestão nº 091/2012, firmado com o 

Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado de Goiás, neste 

ato representado, nos termos do Estatuto Social, aprovados pelo Conselho de 

Administração, , por seu Diretor Financeiro, Ernesto Stangueti, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 846.816.088-15 e RG sob o nº 7652124 e sua Diretora Técnica, Thayse 

Cristina Barreto Tavares de Souza, inscrita no CPF sob o nº 944.612.795-53 e RG 

sob o nº 05159341-60, denominada CONTRATANTE, e; 

 

ARQUIVO - OFF PRESTACIONAL LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ sob o nº 05.842.757/0001-46, com sede na Alameda das 

Espatódias, Quadra 3, Lote 7, esquina com Rua dos Ipes - Polo Empresarial, 

Bernardo Sayão, CEP: 74.681-220, Goiânia - Goiás, neste ato representado por Luiz 

Gustavo Martins Arruda, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

1979766/2ª via, emitida pela DGPC-GO, inscrito no CPF sob o nº 585.534.101-10, 

residente e domiciliado à Rua T-30, nº 1227, Condomínio Residencial Canoeiro Apto. 

1202, Setor Bueno, Goiânia - Goiás, CEP: 74210-060, doravante denominado 

CONTRATADA; 

 

Considerando, que as partes firmaram o Contrato de Prestação de serviço em 

25/06/2020 com vigência a partir de 28/06/2020; 
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Considerando, que as partes firmaram o 1º termo aditivo de prorrogação contratual 

em 16/06/2021 com vigência a partir de 28/06/2021;  

 

Considerando, que as partes firmaram o 2º termo aditivo de prorrogação contratual 

em 23/05/2022 com vigência a partir de 29/06/2022; 

 

Considerando, que as partes firmaram o 3º termo aditivo de prorrogação contratual 

em 18/05/2023 com vigência a partir de 29/06/2023; 

 

Considerando, que as partes resolvem de comum acordo prorrogar o presente 

contrato e reduzir o valor unitário das entregas normais e urgentes; 

 

Considerando, que a CONTRATANTE entende como satisfatório o serviço ofertado 

pela CONTRATADA junto ao Hospital Estadual de Doenças Tropicais - HDT/ISG; 

 

As partes decidem celebrar o presente aditivo, em conformidade com o processo 

administrativo nº 142/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo contratual, 

para a prestação de serviços de guardar, organização, microfilmagem, digitalização 

e gerenciamento eletrônico de documentos do Hospital Estadual de Doenças 

Tropicais em Goiânia - HDT, conforme originalmente pactuado e constante no 

Instrumento Contratual primitivo firmado pelas partes em data de 25/06/2020. 

 

 1.2. O presente termo aditivo terá vigência por um 

período de 12 (doze) meses, iniciando-se em 
30/06/2024 e finalizando-se em 29/06/2025. 
Condicionado à vigência do Contrato de Gestão nº 

091/2012, celebrado entre a CONTRATANTE e a 

Secretaria de Estado da Saúde de Goiás. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

2.1. As partes resolvem alterar a cláusula quinta, item 5.1 diante da redução de 

valor da entrega normal e da entrega urgente, conforme descrito abaixo: 

 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

CAIXAS 

VALOR 
UNITÁRIO POR 

CPA 

Taxa implantação xx R$ 5,00 

Guarda mensal xx R$ 1,35 

Indexação de prontuários xx R$ 5,00 

Entrega normal Até 10 caixas R$ 15,00 

Entrega urgente Até 10 caixas R$ 25,00 

Consulta de CPA -------- R$ 1,99 

Taxa de Indexação por 
demanda 

---------- 4,50 

Microfilmagem por folha ---------- 0,50 

Caixas Arquivo Off ---------- SEM CUSTO 

Retorno de Caixas ---------- SEM CUSTO 

Romaneio, Lacres, Etiquetas  SEM CUSTO 

Taxa digitalização sob demanda -------- R$ 4,50 

Digitalização por página --------- R$ 0,18 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTROLE DE QUALIDADE E DO FISCAL DO 
CONTRATO 

 

3.1. Pelo presente Termo Aditivo, resolvem as partes alterar a Cláusula Décima, item 

10.5, ficará nomeado Diretor Executivo do HDT o fiscal do presente contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

3.1. As partes concordam com a manutenção, confirmação e ratificação das demais 

cláusulas dispostas no Contrato de prestação de serviços 027/2020, em tudo que 

não contrarie as alterações ora estabelecidas neste Termo. 

 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento em 

duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também 

assinam. 

 

Goiânia. 26/06/2024. 

 

 

               
1.___________________________________           2. ______________________________________  
INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG                       INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG 
           CNPJ: 03.969.808/0003-31                                               CNPJ: 03.969.808/0003-31                                                                  

Ernesto Stanguet                                            Thayse Cristina Barreto Tavares de Souza                                                 
               Diretor Financeiro                                                              Diretora Técnica-Operacional 

 
 
 
 

1.____________________________________________ 
 ARQUIVO - OFF PRESTACIONAL LTDA EPP 

CNPJ: 05.842.757/0001-46 
Por: Luiz Gustavo Martins Arruda 

CPF: 585.534.101-10 
 

Testemunhas: 

 

 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

  _______________________________ 

  Nome: 

  CPF: 

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 
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Assinado eletronicamente por:
Andressa Rafaella Ribeiro Carneiro
CPF: ***.166.761-**
Data: 05/07/2024 09:55:59 -03:00

LUIZ GUSTAVO 
MARTINS 
ARRUDA:58553410110

Assinado de forma digital 
por LUIZ GUSTAVO 
MARTINS 
ARRUDA:58553410110

Assinado eletronicamente por:
Carolina Stival Crosara
CPF: ***.906.081-**
Data: 04/07/2024 11:33:34 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Rodrigo Pereira Sardinha
CPF: ***.810.441-**
Data: 05/07/2024 07:46:33 -03:00
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Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 09/07/2024 08:42:34 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: EGPWH-FYE65-GSXN9-894ZC

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

LUIZ GUSTAVO MARTINS ARRUDA (CPF ***.534.101-**) em 04/07/2024 11:07

- Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Carolina Stival Crosara (CPF ***.906.081-**) em 04/07/2024 11:33 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.96.17.238
Lat: -16,730785 Long: -49,235716

Precisão: 11 (metros)

Autenticação coordcontratos.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

L2k79UcFhu84beo8txB+xpbHdUDwH3wDAoRhAGtiS8Y=
SHA-256

Rodrigo Pereira Sardinha (CPF ***.810.441-**) em 05/07/2024 07:46 - Assinado

eletronicamente
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Endereço IP Geolocalização

179.96.17.238
Lat: -16,730236 Long: -49,234759

Precisão: 14 (metros)

Autenticação faturamento.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

0VcrCus64RoLcWeL0v4Rpr6UFeQTSMw7j/WQWD7XLaU=
SHA-256

Andressa Rafaella Ribeiro Carneiro (CPF ***.166.761-**) em 05/07/2024 09:55 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.96.17.238
Lat: -16,735776 Long: -49,233478

Precisão: 12549 (metros)

Autenticação gestor.financeiro.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

jZESnZX0VLevalZW4icPwZLwG8bN4/4HTB/MfQrhrXY=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/EGPWH-FYE65-GSXN9-894ZC

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: SB3X3-3KY9N-MWRQ8-HCYMT

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Antônio Jorge Almeida Maciel  (CPF ***.605.175-**) em 09/07/2024 08:42 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.55.70.254
Lat: -16,708740 Long: -49,315119

Precisão: 11 (metros)

Autenticação diretoria.executiva.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

4GbRc3TreeP7hde/iQEhtLM2i1U+fqMKNs5v2h6lcUk=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/SB3X3-3KY9N-MWRQ8-HCYMT

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.
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